
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

' COPIA 

LEI N2 815 
De 4 de maio de 1960 

Institue a homenagem "A mais ido
sa mãe araraquarense" e dá outras 
providências. · 

tado de São P~ulo, 
cipal em sessao de 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE ARARAQUARA, Es
de acôrdo com o que decretou a Câmara Muni 
3 de maio de 1960, promulga a seguinte lei& 

mais idosa mãe 
Artigo 12 - Fica instituida a homenagem "A 

araraquarense". 

tigo anterior, 
turais e de um 

Artigo 22 - A homenagem de que trata o ar
será constituida de uma corbelha de flores na
diploma alusivo ao fáto. 

_ Parágrafo_l2 - No referido diploma al~m 
das enunciaçoes comuns deverao constar os_seguintes dizeres: 
"O Municipio de Araraquara sob a inspiraçao de Deus, homena
geia na figura sublime de maã, a mais idosa do ano de ••••••• 
....•.• , a Exceleritissima Senhor~ .•......... ..............•. , 
rogando-lhe ao Criador Suas bençaos e mais longa vida." 

Parágrafo 22 - Os espaços em branco serão 
preenchidos anualmente com os dizeres referentes ao ano e ao 
nome da homenageada no referido ano. 

_ Artigo 32 - As ins2riçÕes das concorrentes 
à homenagem, a mae mais idosa far-se~ao na Prefeitura Munici
pal, até as dezoito horas da sexta-feira que anteceder ao "Dia 
das l'lla.es". 

Artigo 42 - Os prêmios serão entregues em 
sessão pública e solene, pelo Senhor Prefeito Municipal. 

sente lei, 

dáta de sua 

Artigo 52 - Para o seu cumprimento, a pre
ser~ regulamentada pelo Prefeito Municipal. 

Artigo 62 - ~ata lei entrará em vigÔr na 
publicação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 
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